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DECRETO MUNICIPAL Nº 9.121, DE 19 DE JULHO DE 2021 

 
(2ª Conferência Municipal de Saúde e dá outras providências). 

 
TATIANA GUILHERMINO TAZINAZZIO COELHO COSTA, Prefeita Municipal de 
LUCÉLIA, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
 
D E C R E T A: 
 

    Artigo 1º - A Conferência Municipal de Saúde é o Fórum máximo de 
deliberação da Política de Saúde, conforme dispõe a Lei Federal nº. 8.142/90. 
  

Artigo 2º - Conforme decisão do Conselho Municipal de Saúde, em 15 de 
julho de 2021, fica convocada a 2ª Conferência Municipal de Saúde para o dia 20 de Agosto de 2021. 

 
Artigo 3º - O Tema Central da Conferência será “FORTALECIMENTO DO 

SUS”. 

 

Artigo 4º - A Conferência Municipal de Saúde será realizada de forma on-line 
através de link de plataforma digital o qual será encaminhado no WhatsApp  ou e-mail do participante, 
seguindo as orientações contidas na Resolução CNS nº 649, de 12 de novembro de 2020. 

 

       Artigo 5º - As inscrições serão realizadas de forma on-line através de link de 
plataforma digital até o dia 20/08/2021, cujo link estará descrito no convite que será publicado nas mídias 
oficiais.    
 

Artigo 6º - A Conferência será presidida pela Prefeita Municipal e 
Coordenada pela Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento. 

 
Artigo 7º - As normas de organização e funcionamento da Conferência serão 

expedidas em Portaria deliberadas pelo Conselho Municipal de Saúde e publicadas pela Secretaria Municipal de 
Saúde e Saneamento. 

 
    Artigo 8º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
    PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCÉLIA, aos 19 dias do mês de Julho de 2021. 
 
 
 

                                                             TATIANA GUILHERMINO TAZINAZZIO COELHO COSTA   
                                                                                                    PREFEITA MUNICIPAL 
 
     Registrado no Setor de Administração, publicado por afixação no 
lugar público de costume e na Imprensa local. 
 
 
 
                                                                                          ÉRICA REGINA FERREIRA BERNARDINELI 
        SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO  


